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NESTA

ASSUNTO: Encaminhamento de Balancete de JUNHO/20 i~

Prezado senhor,

Conforme determina a Resolução n" 1.060/05. de 26 de Abril de 2005. em
seu artigo 2°, estamos encaminhando a V'Ex", o Balancete da Receita e
ucspesa da Câmara Municipal de Itabela, relativo ao mês de
JUNHO/2015, para devida incorporação.

Certo de ter atendido na sua plenitude, as determinações da Resolução
1060/05, aproveitamos para renovar nosso respeito.
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